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ESTADO D[ SERG tPF

PREFF-ITURA MUNÍCIPAL DE ITABI

LEI MUNICIPAL NO 24012016

I 9 cle Ouiubro de 20 1 6

Dis@ ebe as dil,etrizes paÍa elabÍaÇiio da

Lei Orçanentária para o exercício de 2O Í 7 e úá

outras pruuidências.

A Câmara Municipal de IIABI aprova e eu, prefeito M unicipalcle ITABI, ,c.r
rtso de ntinhas atrilruiÇÕes legais, sanciono a seguillte Lei,

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELMINARES

Art. Io - o orça,re,to do M,,icípio de ITABI, relativo ao exercicio de
2017, será elaborado e exec,tado seg,rrdo as criretrizes gerais estaberecidas .os
tet'trros cla prese.te Lei, enr cur,prü,e,to ao disposÍo l1o al.t. 165. § 2., da
co,stituiÇão Fecleral. Lei cor.pleme,tar 

'ro 101, de 04 cÍe rnaio de 2000,
compreeudendo,

I - as metas e pdoridades cia Adrrrirristração pública Municipal;
ll -a organizaçâo e a esÍruturâ dos orçamentos;
III - as diretrizes gerais para a elaboraçâo dos orçameutos do Mutricipio

e suas alterações;

rv as disposiçôes reraÍivas às despesas do Município corn pessoal e
suas alÍerações;
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V als disposiçrles sobre alteraÇÕes llii Legislação Tributária dt-r

Murticiprio;

VI as rlispi-'rsiçõcs sol.'r'e .i crecuÇão or'çatnentária.

CAPI''TULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA

ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL

Al1.. Z" - A progranraçào cotstarlte da Lei orçamerúâria para o exercicio
de 2017 cleverá ser compatível corn o plano pluriamral para o período de 20 l.,l-
I L-r l7 e cotrter as prioridades e rlletas estabelecidas no anexo de Metas e Prioridades
para 2t1 17 .

§ 1' - A progratnaqâo de que trata o caput obseruará as dir.etrizes e

olrjetivos das politicas de Bem-Estar Social, de Desenvolvirrreuto Econônrico e de
Moderuizaçãc-r Adndnistrativa clo Município, norleadoras do plano plurianual para r.r

qulJ|icIio l0 1 l-lt) I7.

§ 2o - As prioriclades e as nletas identificadas llo altexo referido no
caput tetào precedências na alocaçâo de recursos na Lei orçam entinia para o
exelcicio de 2t'\17, não se constituindo, Íodavia, ern limite à programaçáo clas

despesas.

§ 3'- O Poder Executiyo identificar.á, no projeto de lei orçanlentária
allual, os projetos. atividades, operaÇoes especiais e respectivos subítulos que
corrlerrrplerrr as prioridades collstallles clo anexo citado no capu Í.

§ 40 - As atividacles de rrranutençâo, conservaçâo e recuperaÇáo de bens
pítblicos e as aÇÕes de conchrsão de obras iniciadas terão prioridades sobre os

plojetos cle expansáo e irnplatrtaçãtt cie novas obras.
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Art. 3" - Na elabolação e durante a execuÇão do Orçamento do

exercicio de 201 7 o Poder Executivo Municipal, poderá alterâr as llletas cÍefinidas

rlestâ Lei, alrlrlellt ldo ou dirllirluindo seus quantitativos a fim de courpatlbllizar a
despeszr orçada com a receita estimada, de forma a assegurar o equilíbrio das

corúas pírblicas e o atendimerÍo tis necessidades esÍabelecidas.

§ 1" - A Proposta Orçamenlária do Municipio de ITABI, relativa ao

exercicio de 2017, deverá ser elaborada de conforrnida.de coln os diversos prirrcípios,

alern dos cotrtábeis geralrnente aceilos, o de igualdade e justiça social e o da

transparência social,

| 6 principio de justiça social, irnplica ern assegrtrar que os ptogralnas

disposlos ne Proposta orçaureularia, contribuanr para a redução das desigualdades

sociais cnÍre os indivíduos e as regiÕes do municipio, bem corno no combate a

qtralquer fipo de exclusáo social, plincipalrrrente aos rnunicipes rnais carerrfes.

II - o principio da l.urrrpur.encia social, r€quer a observârrcia da
uÍilização dos diversos meios de cr.rmunicaçÕes disponiveis, a firn de garantir o livre
ecesso e participação dos cidadãos ris inforrnaçÕes relativas ao orÇanlelrto.

CAPÍTULO M
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUruRA DOS ORÇAMENTOS

A1t. 4o - A Proposta Orçarnentária para o exer.cício finarrceiro de 2017,
alrlangerá os Pocleres, Legislativo e Executivc-r, sens Fundos, Fundaçôes, AuÍarquia e a

Etttpresa Pírlrlica e set'á elaboracla lcvanclo-se ent cotrta a estrutura orgalizaciolal clo

Muuicipio, alual e suas possíveis alteraçÕes.

Art. 5o - A Proposta Orçarnentária c1o Municipio, evidenciará as

Receitas por mbricas e suas respectivas f)espesas, por função sub-Íiurção, prograrna,
projeto e/ou atividade de cad-a unidade gestora.
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§ 1" - Para efeittr desta Lei, erüencle-se por

I - programa, o instrunlento de organizaçâo da açâo gr:vernamental

visatrdo à concretização dos objetivos pretendidos, sendo rrrelsurado por indicadores

estabeleciclos no plarro plurianual;

ll - anvidade, uur itrstrurnenÍo de plogramaç ào para alcatTÇ o objetivo

de uru proglanu, envolvenciL) rull colúurrto de operações que se realizam de moclo

cc''ntitrlto e pernunenfe, das clrtais resulta um produto necessário à rnanutenção tla

ação de governo;

III - prcjeto, um instmtnenfo cle progra:rraçâo pat*a alcançar o objetivo
de um progratna, envolvendo unr conjuuto de operaçÕes, limitadas tro lempo, das

clrtais resulta urn produto que concorr€ para â expansão ou o aperfeiçoarnento da

aÇão rle grrverno;

IV - operações especiais, as despesas que l1ão corrtribuern para a
nlanutenÇão rlas açoes de govenro, das quais lrão resultâ em produto, e não geralrl
corltreprestaÇàrr direta sob a fotnta de bens ou setviços;

V - remanejamento, quatrdo a cotnpensaÇão de credito suplernentar
rúllizada pertencer'à mesrna Lhridacle orçamentária, desde que nào âltere a categoria
econtimica;

§2 - Cada progÍarna identificará as aÇÕes necessárias para atingir os

seLrs olrjetivc-rs, sob a forma de alividades. projetos e oper.âções especiais,

especificalldo os respectivos valores e rnetas, betn corno as unidades orçatnetrtárias
lesporrsáveis pela realtzaçào da ação.

§ 30 - Cada aÍllrdade, projeto ou operaÇão especial identificará a frurçáo
e a srrl-r funÇão irs quais se vinculam.
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§ 4o - Os orÇarnentos tiscal e da seguridade social discrirniratâo a

.lespesa por unidade orçarneutária. delelhada por categoria de progrartração elrl seu

rurenol nivel conl suas respectivas cÍotações, especificando a esfera orçarnerttária, a

Ilrodalidede de aplicaçâo, a fonte de recursos, o iderrtificador dos grupos de despesas,

confol'nre a seguir discrirrrirraclos,

a) pessoal e ellcargo sociais;

b) iuros e ellcer"gos ila divicla;

c) outras despesas cou'erlles;

d) investimentos;

e) inversties tinanceilas;

f) anrortização c1a divida.

Ar'Í. 6o - A elaboraÇao dos orçarnentos fiscal e da seguridade social c1e

seus Orgãos, Irlstitutos, Fr.urclações e Fundos discrirninará a despesa por unidacle

or'Çanre[tária, detalhada po| categoria cle programação, especificando os gnrpos de

tlespesas, coln sllas respectivas dolaÇões, inclicando para cada categoria econômica, a

rnt-rdalidade cle aplicação, o elerrento de despesa e as fontes de recursos.

§ 10 - As fontes de reiursos, de que ftata o "caput" deste artigo, na

Adrr-rinistração Direta, serão as seguinÍes,

a) I - Recursos do Tesouro Mutricipal;

b) 3 - Fundeb;

c) 25 C()lrvôl1ios;

d) 26 - MDE;
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e) 28 - Outros recrlrsos vincnlados a Saúde;

f) 22 - Salário Edricaçào;

g) 5 Fundo Municipral t1e Ação Social

Art. 70 - Os orçarneutos fiscal. cla seguridade social e o de iuvestimento

cc-rtnpreeuclerão a progranlaÇão dos Poderes Legislativo e Executivo do Município,

seus Orgâos, Fundaçôes e Fundos, instituidos e marrtidos pela Adn-rinistr ação ?itblica

À{unicipal, bert como das ernpresas err que o Municipio detenha, direta ou

itrcliletarnente a rnaioria do capital social com direito a voto.

Art. 8o - A Lei Orçamentária discrirninará em

progralllaÇão específicas as dotaçt)es destinadas;

categorias de

| - a participação elll corlstituição ou aurnento cle capital de empresas;

II - a(r pagalllentLr de Lrrecatórios jucliciár'ios e serviços c1a divicla

I) texto da Lci;

II) qrtltdros orçalllenllif iLrs consolidatlos;

III) anexos do orçartrento, discrirniuando a rcceiÍa e a despesa na forrna

clefinida nesta Lei;

IV) anexo do orçatrrentc cle ilvestitrrento a que se refere o art. 165. § 5",

inciso II. cla Constituição Fedelal, na forrira definitla rresta Lei;

Afi. 9o - O projeto de Lei Orçarnetrtária, que o Poder Executivo

etrcattrittltará à Câtttara Municipal de ITABI, constituir-se-á alem da rnensagern de,
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V) discriminação cla legislação da receita e da despesa;

§ 10 Os quadros orçanicntários a que se refere o inciso II deste artigo,

irrclrrirrclo os quadros refererrciados no arl. 22, inciso III, da Lei no 4.320, de 77 de

nrerço cle 1964, são os seguirrtes,

\rI) despesa do orçamerrto fiscal, segundo Poder e Orgão, por grupo de

despesa e fontes de recursos;

VII) dcspesa do orÇarncllto fiscal, segundo a função e sub função;

VIII) despesa de orçamento fiscal por progranlas e aÇÕes;

IX) progranuçãr: refetente à manuienção e arr desenvolviurento do

ensirro, nr-rs Íerrnos do aú.272, da Corrstitr.rição Federal e Lei Or.gârrica do Município,
ern nível cle órgàc, detalhando as fontes e os valores por categoria de programaçáo;

X) resumo das ftrntes c1e filarrciamento e da despesa do orçantento de

irtvestirnento segulldo órgão, firnção, sub funçâo e prograrna;

XI) despesa do orçartrento fiscal segutrdo os pl.ogranus de governo,

cletalhando por atividades, proietos e operaÇões especiais, se for o caso, e unidades

orçarnentár'ias executoras.

§ 2'- A nletlsagenl que ellcaltrilthar o projeto da Lei Orçametúária
colllerat,

a) avaliação das uecessidades de financiarnellto do setor público
ntunicipal, explicitando receitas e despesas, berrr corrro irrdicando lo projeto de ki
Or'çarrrentár'ia pa,"a 20 17 ;

b) justificativa da estirrrativa e da fixação, respectivartrente, dos

principais agregados da receita e da despesa.





'1 €,;*D
1<*r,'""§.JÊi:-.

ESTADO DE SERCIPE
PREEEITURA MUNICIPAL DE ITABI

c) a evolução da receita uos três últimos arlos, a execuÇáo provável para

20 l6 e a estiurativa pan 2O17, benr como a memória de cálculo dos pritrcipais itetrs

de receitas, inclusive as financeiras, destacando as premissas basicas de seu

cornportarnellto para o exercicio de 20 1 7;

d) a corresporrdência entre os valores clas estirnativas de cada item de

receita. de acordo corn o detalhameuto â qne se refere o Parâgrafo 1", alínea e. deste

artigo, e os valores das estimativas de cada fonte de recurso;

e) a despesa corrr pessoal e .ltcargos socrais, por Poder e total, executacla

rrrrs írltinros tr'ês âlros, a execuÇào provável em 20 i 6 e o programado para 2077 , cot17

inilicação da representatividacle percentual do total e por Poder em relação à

colrente e à receita corretlte liquida, esta últirna, conforr.ne definiçáo da Lei

Colrlplerlrerltar no 101, de 04 de maio de 2000;

f) os pagarnerltos, por forúes de recursos, relativos aos Gmpos de

Despesa jrrros e encatgos da divicla" e "an:roúização da divida", intenra e extenra,

rcalizada rros últirnos tr€s alos. sua execução provável ern 20 I 6 e o programado

paru2t)171'

Aft. 10o - O Municipio trlicarâ, no ruinirno, 25o/o (vinte e cinco por

certto) de srta receita resultante de irnpostos e trausferêrrcias oriundas de impostos na

turanutenção e no desenvolvirnento do errsitro conforr'ne dispÕern a ConsÍituiçãr:

Federal no seu âfi. 212, a Enrcnda Constitucional n" 53/96 e as Leis n" 9.394/96 e

t 1 .494107 .

Aft, I 10 - O Município aplicarâ, no minimo, 15o/o (qrúlnze por cento) do

plr)c'luto c1a arrecadação dos irnpostos a que se refere o art. 156 e dos recursos de

rlue tlatanl os arts. 158 e 159, irrciso I, alinea b e § 3. da Constituição

Fecleral. ern aÇões e serviços pÍrlrlicos de saírde, corrforrne disposto no itrciso III do art.

7" da Errrettda Constitucional 2912OO0, combirrado corn as detenrrinaçôes contidas na

P!)rtaria 2.047lGM de 05.1 1.20O2. do Ministro de EsÍado de Saúde.
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§ 1" - A base de cálculo parâ e apuração do valor tnininto definido no

ceput rlo artiSo a ser aplicado eur eÇões e serviÇos públicos de saírde, confonrre

estalrelecido nos incisos do arf. 77 do Ato das DisposiçÕes Constitucionais

Trausitorias - ADCT da Constiltricão Federal. e o scimatório,

a) do total das receitas de irnpostos rnruricipais (lSS, ImU, ITBI ect);

b) do toÍal das leceitas de transferêrrcias recebidas da lJniã.o (Quota-
Parte do FPM; Quota-Parte do ITR; Quota-Parte da Lei Complerneutar no 87/96 tei
Kendir')l

c) do Imposlo de rerrda retido na fonte IRRF;

d) das receitas cle transfer'ências do Estado (Quota-parte do ICMS e

rPYA); e

e) de receitas correrltes (Receita da f)ivida Ativa Tributária de impostos,

multas, juros de mora e correÇão monetária).

Art.'12" - Para et'eito da aplicação do aú.27 c1o ADCT, considerarn_se

clespesas corn ações e sewiços pÍrtrlicos de saírde aquelas de custeio e de capital,

financiadas pelo municipio, relacionadas â programas finalísticos e de apoio que

aterrdanr, sirrrultaneamellte, aos princípios do art. T" ú Lei rro g.0g0, de Ig de

selembro de 1990, e às seguintes cliretrizes,

I - sejam destinadas 25 a-çÕes e serviços de acesso universal, igualitário e

gr"atuito;

II estejam etn collforulidade corrr objetivos e melâs explicilados nos
&'rt3laru:rs de Satlde do Município;

III - sejam cle r.esponsabilidade especifica do setor de saírde, não se

collttul.lilldo coln despesas relacionadas â outras politicas pírblicas que atuam sobr.e

deterrniuantes sociais e ecollrinlicos, aincla que incidentes sobre as condições de

saúde.
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Parâgrafo único. Alem de atender aos critérios estabelecidos no artigo

12o, as clespesas com ações e serviços de saírde, ,-ealizaáos pelo Mr.uricípio dever'ão

sel firtanciacias corn r€cllrsos alocatlos por meio dos respeclivos Frurdos de Saúde, nos

Íerrnos do aú.77,§ 3", do ADCT.

Art. 13o - Atendidos os priucípios e diretrizes operacioruis definidas

pela Poltalia 204712002, pala a apircação da Euretrda Constitucional ff 2912000 c

para et'eilo da aplicaçào do art.77 do ADCT, considerarn-se despesas corn ações e

serviços pírblicos de saírde as relaÍivas à pron-roçáo, proteção, recuperação e

reabilitação da saúde, incluilclo,

I vigilância epidetniolc'rgica e controle de doenças;

II vigilânciasanitária;

IIt vigilância uutricional, controle de cleficiências nuhicionais,

tV eclucaçào parr a sri:'.de;

\' - saÍrde do trabalhatlor;

YI assistência à srrÍrde cnr dos os niveis de complexidade;

VII assislênciatarnracêutical

\1ll atenÇão à saírcie c'los povos irrclígenasl

IX - pesquisa e desenvoivirrrento científico e tecnológico ern saúde

pr,-rmovidos por entidades do S[IS;
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Afi. I4o - O Poder Executivo etviará à Càma,-a Murricipal de ITABI, os

projetos cle Lei Orçamerrtária e os de creditos adiciorrais por nreio tradiciotul, coru

sua despesa discriminacla por eleurento cle despesa.

Alt. 15" - Para efeito elo disposto llo aúigo anterior, a CântaL*a Municipal,

os Orgãos da adrrrinistraçáo direta, as Entidades e os ful1dos da administraçào

descenÍralizada e as ernpresas pírblicas deverão entregar suas respectivas propostas

or'çamentárias a Secretaria Municipal cle Finanças até o tlia 30 de .iullt.r de 2O I 6,

observados os parâlnetros e cliretrizes estabelecidos rresta Lei. para fins de

consolidação clo projeto de Lei Or'çamerúária.

Art. I6o - O projeto de lei orçarrrentâria poderá incluir a programaÇão

colrstalrte de propostas de alteraçÕes do Plano Plurialual 2ur 1 4,2tr l 7, que tenharn

siilo objeto de projetc'rs de lei específicos.

§ 1 '- O projeio de lei orçamentária derrronstrará a estimativa da

nrârgelrl de expansão das despesas obrigatorias de carâter continuado para 2076,

enr valor corrente e elrr terrnos de percentual das receita coffellte liquida.

deslacando-se pelo menos aquela relativa aos gastos com pessoal e encargos sociais.

§ 2' - Os projetos c1e lei de creditos adiciorrais aplesentados à Càntara

legislativa para aprovação e os decretos de creditos suplelnentares editados pelo

Pocler Executivo obedecerão, sob pena de nulidacle, à fonrra e aos detâlhatnelúos

esta[-elecidos na lei orçalnentária anual.

Art. 17o - O or'çamento fiscal destirrará recursos, atravós de atividades,

pr§eÍos ou operaçÕes especiais especíÍicas alocadas diretarnente, às empresas que

cotllpÕelll o orÇaluento de investinrento qualdo classificadas colno elrpresas estatais

dependertles, de acordo corn o arligo 2.Ill, da Lei Complementar uo 101, de 04 de

maio de 2000.
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CAPÍTUIO IV

DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

E SUAS ATTERÀÇÕES

Aft. 18o - A elaboraçáo do projeÍo, a aprovação e a execução da Lei

Orçamentária de 2017 devel'áo scr realizadas de modo a evideuciar a transparência

cla gestão fiscal. bem como leval em ccnsideração a obtençá: de resultados previstos

no Anexo de Metas Fiscais que inÍegra a preseute Lei.

Art. 190 - Alem de L)bservar as clemais diretrizes estabelecidas nesta Lei,

a alocação dos recursos na Lei Orçarnertâria e ern seus créditos adicionais será feita

de forrna a propiciar o controle drrs custos das ações e a avaliaçào dos resultados dos

progranlâs de governo.

Parâgrafo Unico - Para cumplir a deÍenltinaÇãr.r constaute do capuÍ

deste artigo, rras Unidades Orçanrenlárias . a apropriação das despesas deve ocorrer

nas ações que mais se adequarern aos objetivos dos gastos.

I - fixar despesa-s seln que esÍejam defitridas as respectivas fontes de

l'ecrlrsos e legalnrente instittrídas as unidades executorâs;

II - incluir pl'ojetos colll a lneslna firralidade ern rnais de urna unidade

or'çamentária;

III - incluir despesas a titulo de hlvestirnerltos - Regirne de Execuçào

Especial, ressalvados os casos cle calarnidade pública forrnalrnente reconhecidos, na

fortrra do art. 767, § 3', da Constituiçâo Federal;

IV - tratrsferir a outras urtidacles orçamentárias os recrlrsos recebidos

por transferência de outra esfera tlo governo;

Art. 20" - É verlacla ua prirrLarnação da r,lespesa,
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V - irrcluir dotaçÕes orçamerrtárias rrornirralmente a entida.des públicas

estarluais e f'ederais;

VI - de acordo corn a Porlaria hrtenninisterial no 163, de 04 cle rnaio de

2001. e suas alterações, incluir r1o orÇaulento dotações orçarnentárias leferenles à

transferênc ias intragoveuramentais.

Art. 27" - A transf'erência de reculsos a quaLiuer titulo pol parte do

Tesouro Municipal, quando a entidacles, soutente será possivel corrr autorização do

Podel Legislativo e quatrdo estas sejam de carâÍer educativo, assisÍencial, cultural ou

desportivo e de cooperação tecrrica, que sejam exclusivarnente sern firu lucrativos e

cleclaradas por lei de utilidade pírlrlica.

§ I" - Para habilital se ao recebimerúo de subvenções sociais, a

enticlade privada sem fins lucrativos deverá estar consfituída no rninimo há 02 (dois)

anos, apreselltal declataçáo de fulcionatnento regular, emitida rro exercício de 2016,
por tto nríritno rtma atttoridacle local e cornprovarlte de regularidade do rrrandato de

sua direÍolia.

§ 2o - As errticlades privadas beneficiadas com recrlrsos públicos a

cllralquer título submeter-se-ão à fiscalização do Poder Executivo com a finalidade de

vet'ifical o curnprimento de rrretas e objetivos para os quais r.eceberanr os r.ecltrsos.

§ 3o - Os repasses rle rtcursos âx entidades pivadas sem fins lncrativos

serào efetivados atraves de convêtric'rs conforme determina o art. 1 16, da kr Federal

no 8.666, de 21 dejrurho de 1993.

Art. 22 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a atender

trecessidades de pessoas físicas, alern dos programas já instituidos de assistência

social, saÍrde e educação, consrituido-se e1n exceÇão, quando aprovado auxílio pelo

Conselho Municipal de Assistência Social.
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Art. 23" - A transfeÉncia de Recursos públicos para cobtit deficits de

pessoas .jrrrídicas, alem das condiçÕes fiscais previstas lto at't. 74 da I,ei de

Responsabilidarle Fiscal, qnanclo for o caso, deverá ser autorizada por lei especifica.

AÍt. 24" - Somente poderão ser incluídas llo projeto de ki
Orçarnentária dotaçôes relaÍivas as operações de creditos cottratadas ou aprovadas

ate 3 I dc' julho cle 20 16.

Art. 25" - A Lei Orçarnentária conterá reserva de corrtingência em

lrto[lallle equivalente a, rro minirno, utu por cellto da receita corrente liquicla,

cleslinada ao atetrdirnetrÍo de passivos colúillgelltes e outros riscos fiscais irnprevistos.

AÍt. 26 - Os projetos de Lei r.elativos a creditos adicionais serào

âpresentados conl o mesmo detalhamento dal^ri Orçamentâria.

Parâgrafo Unico - Acourpanharão os projeto de Lei relativos a creditos

ai-licionais, exposiçÕes de motivos circunstanciados que jusÍifiquem e que indiquern

as conseqiiências dos carrcelarnelttos de dotaçÕes propostas sobre a execução das

atividades, dos projetos e das opelaqoes especieis.

AÍt. 27o - Ser'ão adntitidas emendas ao projeto de lei orçamentária
anual oLr aos projetos que a rnodifiquem, desde que,

I sejam compativeis com o plano plurianual e corrr esta Lei;

II irtdiquem os recllrsos necessários, admitidos apenas os provitnentos

de anulaçáo de despesas;

III estejamlelacionados,

a)

b)

c)

com a corrcÇão de enos ou omissões;

com os dispositivos do tcxto do projeÍo de lei;

corn a arrulação de receita.
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I\r não serâo adrnitidas emer.rdas ao projeto de lei orçametrtâtia anual,

benr como aos plojetos que a nrodifiquern, qne transfiram,

a) dotações coberlas corn receita diretarnenÍe arrecadadas por órgãos,

funclos, autarquias, furrdações, errrpresas públicas e sociedades de ecortomia mista

pala atencler a progranraÇão a ser desenvolvicla por outra entidade que lrão a

geradora do recurso.

b) tecursos provenientes da União, provenientes de corrvênios,

"operaçÕes especiais" e transferências constituciorrais.

tr.rt. 28" - A clespesa será programada de acordo com as seguintes

prioriclades,

I - custeio adnrirústrativo e operacional. irrclrrsive pessoal e ellcargos

socll1ls:

II - pagamento de auroltizaçôes e encargos da divida;

ParitgruÍo Unico - Somente rluarldo atendidas es prioridades elerrcadas

acinta, pocleráo ser programados recltrsos para atender a llovos investirnentos.

Art.29o - f)urante a execução orçamerrtária do exercicio de 2017, fica

o Poder Executivo auÍorizado,

I - a rernanejar recut'sos ate o litnite de 20o/o (virrte por cerúo) do total

da despesa fixada na Lei Orçantentâria, lnãa onerando esse lirrrite os creditos

suplernentares abertos para reforçar dotaÇões de pessoal, obrigações pattotrais,

erlcargos corn inativos e pensionistas, serviços da dívida, prograrlra de assistência ao

serviclor priblico (PASEP), precaÍól'i(r judiciais, encargos gerais da admirristraçào e os

deslinados a refor'çar dotações finarrciadas por corrvêr'rios, contratos, acordos e ajustes

e o superávit patrimonial ocolrido no Balanço Patrirnonial do exercício anterior.

III - contraparticla das OperaçÕes de Credito.
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II - Abrir credito ate o limiÍe de 8Oo/o do Íotal da despesa fixada ta lei
orçarnentár'ia vigerrte ;

III - a criar, atraves de decretos, elernentos de despesa (ou objeto de

gasto), pal'a orça[rentação cle recursos frarrsferidos mediante convênios, contratos,

acordos e ajusles, ate o limite dessas trarxferências.

IV - a transpor, aÍe o limite de 20% (virrte por cerlto) do total da despesa

fixada, recnrsos de urna categoria de programação pata our:**a, ou de um otgão para

o outlo.

V - a cliar elenlellto de clespesa r1a esímtum de programas, projetos,

ativiclades e operaçÕes especiais, constantes do orçarnento do exercicio de 2012.

CAPÍTULO V

DAS DTSPOSOÇÕES nilnrrvns Às DEspEsAs coM
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Alt. 3Oo - As despesas cotn pessoal e encargos sociais seráo fixadas

obsetvatrdo-se ao disposto llas nLl'rnas constitucionais aplicáveis, lei Complernentar

tro I 01, de 4 de maio cle 2000, tei Feder.al no 9.717 , de 27 de novernbro de 1gg8, e a

legislação municipal ern vigor.

Alt. 31" - Para fins de atendimento ao disposto no § 1o. irrciso II, do art.

769 da Corrstituiçào Federal, obserwado o inciso I do rnesrno parâgrafo, Íicam
arttorizadas as concessÕes de quaisqtrer valrtagens, aumentos de remurrerzçào,

criação de cargos, elirpregos e Íiurções, alteraÇÕes de estrutura de carreiras, bem

corno adrrrissões t-ru contratações c1e pessoal a qrialquer titulo, inclusive a rcalizaçào

de corrculsos pÍrblicos para provimento de cargos, obserwa.das as condiçÕes e os

criterios estabelecidos ern leis especificas para cada situaÇào.
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Art. 32" - Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a

proceder',

I - ao preenchimentos das vagas dos cargos de provin-rento efetivo,

rrrediante realizaçào de concurso pírblicc, e dos cargos ern colnissão previsto em lei,

estes conl a funÇão estrita chefia, clirecào e assessorarnento;

II as contraÍações de pessoal por excepcional interesse público, desde

que atcndidos os pressupostos que cârâcterizern conto tal, nos termos da Lei

Municipal e que venhaur atender a situaÇão cuja investidura por collcurso não se

revele a nrais adeqtada face às caracterísÍicas da rrecessidade da conftataçào e pata o

atettclirneuÍo rle programas da Llnião.

III cotrceder au rcnÍo ou rcvisào getal da lentu eraÇão ou ouÍt?s

va tuSets, afiavés de lei especifica

CAPiTULO \,'I

DAS DTSPOSTÇÕES SOBRE A LEGTSTAÇÃO TRTBUTARTA DO

MUNICÍHO

Art. 33o - O Irtposto sobre a Proprie dade Predial e territorial Urbano de

2077, terâ rrm desconto de até 20ot/o (vinte por cento) do valor lançado, para

paSarrrento enl cota única aÍé 30 de nrarçtr de 2017, de acordo com Código

Tributário Municipal.

Art. 34" - Os tributos municipais poderâo sofrer alteraçôes em

decorrência de mudanças na legislação uaciorral sobre a natéria ou, airrda, ern

funçào de interesse público relevante.

Art. 35" - O Poder executivo procederâ atualizaçáo da pluúa de valores

inrobiliários do Município para o exercício de 2077 , conr vistas a promover a justiÇa

fribuÍária.
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Paútgrafo Unico - O valor de lançarnettto do IPTU e Taxas de Sewiços

Pírldicos para o exercício de 2t]17 r1ão será superior ao valor do atro alltefiol',

aclmilindo-se sorrlente o âcrescilnLr da variação do INPC.

CAPÍTULO \,'II

DIRETRIZES PARA A EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO

Art. 36" - Os Pocleres Legislativo e Executivo aperfeiçoarão seus

sisternas gerenciais de modo a deurorrstrar o custo de cada açào executada.

Art. 37o - Os valores das meÍas fiscais, em alrexo, são indicativos,

ficarrdo aclmitidas variações, de Íbrrna a acomodar a trajetôria que as deterrninem,

até o errvio do projeto da Lei Orçame ntária para 2017 .

Art. 38o - Todas as receiÍas reahzadas pelos órgâos, fundos e entidades

irúegrârltes clo orçarnento, inclusive as diretarnerrte arrecadadas, serâo devidamente

classificadas e contabrlizadas no Sistema de Contas do Poder a que se vincularn, no

rtrês em que ocorrer o respectivo ingresso.

Art. 39o - Fica o Poder Executivo attorizado a apÍovar, por rneio de

f)ecreto, o Quadro de Detalhamento da Despesa do Orçarnento Geral do Município,

especificando por atividarles, proietos e operaÇÕes especiais, por fontes de recursos e

llâtureza de despesa, ern cada unidade orçatnentária e demais rlormas parâ a
execuÇão orçarnentáLria-

Art. 40o - Os recursos decorrentes de emeudas que ficarem sern

despesas correspondentes ou alterarern os valorcs da receita orçarnentária, poderào

ser tttilizados mediarrte creditos supleurentar e especial, corn previa e específica

autorizaçào legislativa, llos terrnLls do alt. 166, § 8'da Constituição Federal.
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Art. 41" Caso seja necessária a lirnitaçáo de elnpetúo das dotaçoes

or'çamentár'ia e da rrrovirrrefltaÇãLr fillâllceira para aÍiJtgir'as rnetas fiscais previsto uo

art. 1 8 desta Lei, esÍa será feita de forma proporcional arr montante dos recursos

alocados para o aterrdimento de "Outras Despesas Correr1tes"," Investirllentos" e

"lllversões Financeiras" de cada Orgao rnunicipal, excetuando-se os dispêndios coln a

nlanutenÇão e desenvolvirnento do elsino.

Art. 42" - Cabe à Secretaria Municipal de Finanças a respol$abilidade

pela coorderração da elabo,-aÇão orÇarrlerltâria no ârnbito do Poder Executivo e

agleSeÇão clas propostas necessárias a wúficaçãa da Lei Orçarnentár'ia.

Parâgrafo Unico - A Secretaria Municipal de Finarrças,

a) o calenclário de ativiclacles para elaboraçâo dos orçarnerrtos,

b) a elaboraçâo e a distribuição do material que colnpõenl as propostas

palciais c1o orçarnento amral da administração direta, itrstifutos, fundaçÕes, fundos e

errlpresâs públicas;

c) iusÍruçôes para o deviclo preerrchimento das propostas parciais dos

ol'Çaruentos, de que trata esta l,ei.

Art.43o - Todos Lrs Orgàos, Entidades e Fundo itrtegrantes da estrutura

dtr Podet' Pírblico Municipal deveráo colaborar, par1"icipar e prestar as informações

necessárias à elaboração da prcposta ol.Çarnenlária.

/rrt. 44" - A proposta orçarnetrtária do Poder Legislativo será de sua

t'esponsabilidacle, agregando-se à do Poder Executivo para efeito de cornpatibilida.de

e apreciação pela Càmaru Municipal de ITABI.

Art.45o - O total da despesa do Poder Legislativo Municipal, incluidos

os subsidios dos Verearlores e excluidos os gastos coru inativos, lão poderâ

rtllrapassar os parâmelros previstos no artigo Z9-A da Constituição Federal,

irtcluiudo pela Entenda Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2000.
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Art. 46" - O Poder Legislativo do Município terá como limite de

despesas em 20 I 7 para efetto de elaboraÇão de sua respectiva proposta orçamelnÍlfiia,

a eplicaçaa do percentual de Iro uriixirtro 7o/o (sete por cerrto) sobre a receita

tributaria e de transferência do Murricipio, auferida em 2017 rlos tennos do aú. 29 -
A da Constituição da República, acrescidos dos valores relativos aos illativos e

pensionistas.

ArÍ. 47"- São vedaclos qrraisquer procedimertto pelos ordeuadores de

despesa que viabilizern a execrtção da clespesa sern colllpl'ovada e suficiente

clisporribilidade de dotação orçanrerrtária, ov airda, a Seraçáo de despesa ou

assurrções de obrigações que não tendattr ao disposto tros arligos 16 e 77 da Lei

complementar no 101 , de 04 de maio de 2000.

ParâgraÍo Unico - A cL,rltabilidade registrará os atos e fatos relativos à

gcslão orçamentário-financeira et'ettvarrretrte ocorridos, selll prejuizo das

responsabilidacles e providências clerivaclas clo "caput" deste artigo.

Afi. 48" - Os recursos provetrietrtes de Convêrrios terâo sua aplicaçào

courprovada atlaves de PrestaÇão de Contes a ser encamirrhada ao OrBào cortcedetrte

e ao Triburul de Corrtas do Estado nos prazos acordados, respeiÍadas as disposições

legais em vigor.

Parâgrafo Único - e Cârrrara Municipal de ITABI cotrsiderará em lei ale

-31 cle ilezenrblo de 2016, a progrelnâÇão clele constarrte poder'á ser executada, etn

cada rnês, ate o lirnite de urn doze avos do total de cada dolaçào, na fornta da

proposta errcarnirrlrada à Càmara Legisl:rtiva, até a publicaçãn da l-ei.

§ 1o Considerar-se-á antecipação de credito à conta da lei orçamerrtária

a utilização dos lecllrsos autorizados lleste artiSo.

§ 2o Ficam excluídas do previsto no capuÍ as dotações relativas a

projetos, atividacles, opereÇões especiais e respectivos subtitulos que lúo estâvâm em

execuçâo ern ?0 1 6.
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§ 3o Ficam excluídas do limite previsto tto câpaí as doÍaÇÕes para

atendimento de despesas com pessoal e erlcargos sociais e coln o pagametlto do

sewiço da dívida.

§ 40 Os eventuais saldos legativos apura.dos em decorrêrrcia do disposto

rreste artigo serào ajustados, apos a publicação da lei orçarnentârta anual pela

abertura de credito adicionais. corn base tto rematrejamettto de dotaçÕes, cujos atos

serão publicados a1ltes da divulgação do quadro de detalhamento da despesa.

Art. 49" - Qualdo dc ncamiuhamento à sanção dos autografos dos

projetos de lei orçamelÍâria arrual e de credito adicior-rais, o Poder legislativo ertviará

ao Poder Executivo, os dados e itrformaçÕes relativos aos autógrafos, ilrdiczurdo'

I - o total dos acrescimos e o total dos decréscirnos por follte rea)izados

pela Càntara Legisiativa, em relação a cada caÍegoria de program açãn objeto de

altetaçâo;

II - as uovas categoriâs de programaçâo, com os detalhatnentos fixados

no § 2o do arÍ. 16, bern como as fotrtes, as dettomiuações atribuidas e as cateSorias de

progrârxaÇáo objeto de cancelamerrto parcial ou toÍal.

Art. 50" - A reaberiura dos creditos especiais e extraordiuários,

corrforr.rre o disposto ro art. 167, § 2", da Constituiçáo Federal, setâ efetivada

rnediante decreto do Poder Executivo.

Parâgrafo Único - Na reaberÍura a que refere o "câput" desÍe artigo, a

fonte cle recursos deverá ser identificada como saldos de exercícios anteriores,

irrdependelternelte da receita à corrÍa da qual os creditos foram abertos.

fut. 51o - O Poder Executivo Muuicipal deverâ elaborar e publicar ate

3O dias, após a publicação da Lei orçamentária de 2017, crorlograma anual de

desen-rbolsos mermais por Orgão, EnÍidades e Furrdos da AdmiuisÍração Murricipal,

observarrdo, ern relaçáo às despesas colutarltes desse crorrogr arna, a abrangêrLcia

rrecessária à obtenção das rnetas fiscais, ncs termos dc arl.8o da Lei Complelnentar uo

101, de 04 de maio de 2000.

ESTADO DE SERGIPE
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Parâgrafo Unico - Os recnrsos legalmelrte vincrtlados à firulidade

especifica serão utilizados exclusivamerlte para aterrder ao objeto cle stta úItculaçào,

airclaque em exercício diverso daquele eln que ocorrer o respectivo ingresso.

AÍt. 52o - Os recursos finarrceiros, corresponderrtes as dotaÇôes

ol'Çarrlentários destinaclas ao Poder Legislativo Municipal. Irtclnsive os creditos

srrplenrerrtares e especiais, ser-lhes-ão erltreSues até o dia 20 de cada mês, 11os

termos da Legislaçào vigente.

CAPiTULO Ix
DAS DISPOSIÇÔES HNAIS

Art. 53" - Para efeitos Jo arÍigo 16, § 3'da Lei Complementar n" 101,

de 04 de maio de 2000, entende-se conlo despesas irrelevantes aquelas cujo valor

Irâo rtltrapasse, para beru e serviços, os lirnites dos incisos I e III do aúigo 24 da Lei rr"

8.666, de 2 1 de junho de 1993.

exerclclo

financeira

Art. 54o - Nào poder'ão ser objeto de ernendas ao orçarnento do

c1e 2017 matérias que sejam estranhas à execução orçarrrenlária e

Art. 55o - A Secretaria Municipal de Finanças, no prazo de trinta dias

apos a publicação da lei orçanrentária alual, dinrlgará, por unidade orçarnerrtária de

cada órgão, furrdo e entidade que ittegram os orÇamelttos fiscal e da seguridade

sL)cial do Poder Executivo, o quadro de ietalhamento da despesa, especificados, parâ

cada categoria de prograrnaçào, a naÍureza da despesa e fol1Íe de recursos com a

lespective dolação.

§ 1" - As alteraçôes decorrcntes de abertura e reabertura de creditos

adicionais integrarào o quadro de detalharneuto da despesa.
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§ 2" - O deÍalhamento da lei orçamerttâria anual relativo aos órgãos do

Poder kgislativo, âssim como slles alterações no decorrer do exercicio financeiro,

serão aprovados por atos dos respectivos presidentes, observado o disposto no ar1. 17,

e encaminharnerrto à Secretaria Municipal de Firranças para fins de processarnerrto

ale clez dils da sua publicaçáo.

Art. 56" - Os Poderes Executivo e Legislativo estão obrigados â elaborar

os f)etnonstrativos clo Relatorios Resumicío da Execução Orçamentária e Relatório de

Gestãr-t Fiscal, conforrne previste enr ,Jispositivo da Lei Complenlelltar rro 101, de 04

de rtraio de 2000 - Lei de ResporrsabilidaCe Fiscal;

AIt. 57" - O enrpenho de despesas e a liberaçào de recursos previstos na

lei orçamentária anual para obras e seruiços públicos de grande itnpacto arnbiental

serão precedidos de contprovação cla existência de projeto tecrrico que atetda às

exigêucias cle proteção ao rneio arnbieute, comprovadas estas pela previa ouÍorga de

licença pelo órgão ou entidade goverrlarnerltal contpetellte, sob pena cÍe nulidade.

Art. 58o - O Poder Executivo colocará à disposição do Poder Legislativo,

para firrs de consulta, mediante acesso a sistenu informatizado, todos os dados,

itrtirrmaçr1es e derrtolrstralivos relativos à execução orçarnentária, financeira, contábil

e patrinrortial, créditos adicionais e eontrole dos lirrrites da lei orçamerúâria anual,

bertt cortro todos os subsisternas e programas cle pesquisa desses dados e infonnaçÕes.

Art. 59" - O Poder Executivo, por meio dos órgâos cerrlrais dos sistemas

de planejamento e de orÇalnellto, atenderá, no ptazo mlximo de trinta dias úteis

corúado da data do seu recebintento, solicitaçoes encaminhadas pelo Poder

Legislativo relativas a qualquer categoria de prograrnaÇão ou iÍem da receita

soble aspectos quantitativos e qualitativos que justifiquern os valores orçados e

evidenciem a ação governartrental e o curnprirnerrto desta ki.

Art. 60" - O Poder executi.zo poderá encaminhar rnetrsagern ao Poder

Legislativo para pl'opor moclilicaçÕes nos projetos de lei relativos ao Plar.ro Plru'iannal,

às Diretrizes Orçzunetttária, ao OrçarnenÍc Anual e acs Crédilos Adicionais enquarlto
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Art. 6 I " - Duralrte o exercício de 2017 , em audiência piblica
prorrrovida para fins de propiciar a Írarrsparêrrcia e a participação popular na lei de

diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo avaliatâ, peralrte à sociedade, a eficâcia e

a eficiêrrcia da gestâo demonstrando o planejamento realizado em comparaÇão com o

executado 11o que se refere aos indicadores de desempenho, aos valores gastos e à
metas fisicas relacionadas corn os projutos das açÕes.

Art.62 - Esta Lei el1tra er vigor na data de sua publicaqào.

Gabinete do Prefeitc,., 13 de Outubro de 2016.

Prefeito Municipal

rrão irriciada a votaçâo do projeto de lei do orÇamerlto anual, no tocallte as partes cuja

alteração e proposÍa.

Afi. 630 - Revogam-se as disposiçôes ern contrário.

&á«rw
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CRMERIOS PARÂ PROJEÇÃO DA RECETTA, DESPESA

DÍ\,'IDA PUBTICA

1 - Foi corrsiderado para Receita e f)espesa, a variação do IGPM de 2017, o

crescinrento do PIB (disposto na LDC) de 2017 do governo federal), ajuste nas

despesas e receitas e de previsáo de convênios federal), ajuste nas despesas e receitas

e de previsão de convênios federais e estaduais, advindos de projetos que a

Adrrrirristraçáo Municipal pretende receber. isso para o atto de 2017, e para os

exercicios seguintes, projeta-se o crescimento vegetativo da folha de pagametlto mais

o Inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, seudo que para cortvênios estamos

preverrdo por corlta de projetos da áreas de Saúde, edtcação e iltfra-estrutura.

2 - Foi corlsiderado pata a divida púb1ica municipal prováveis aÇões como

dirninuição de despesas com futuros investimeutos através de recursos próprios, bem

corno alguns ajustes rra folha de pagalnerlÍo do pessoal. A priori, a llosse dívida

represerltâ unr percerrtual rnuito abaixo da rossa capacidade de errdividamertÍo.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

ÀVAIIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS REIÁTIVAS AO ANO ANTERIOR

(Artigo 4' § 2o, inciso l, óaLeí Complementar n' 101/2000)

A elaboração do otçatnenÍo paÍe o exercicio íinanceÍro de 2O17

observou o pritrcipio do equilíbrio, ou seja, a receiÍa prevista âprcsetlÍolt o nrcsnn

No processo da execução orçamertâria a totahdade da recetta

aruecadada r1ão se cornportou da t:nat:.eira espetada e por ouÍro lado não foi

inrplarrtado programa de corrtenqão de despesas para qtLe se mattÍivesse o equilíbrio

orçarnentário e finzurceiro, sendo este o motive do deficit apresetttado rro exercício.

A obrigatoriedade do atingimento de meÍas fiscais rra Administraçào

Pública e pratica recente rro Brasil.

Para o exercício firranceiro de 2017, foram iutrodu zidas meÍas de

superávit rrominal e primário, com o objeÍivo de promover o equilíbrio fiscal

definitivo das colfas públicas, garantindo o crescimetrto econômico susterrtado e a

estabilidade monetária, dando inicio à prâtica de compromissos com resultados

fiscais ineclitas em llossa hisÍoria na busca de atingirmos ern curto prazo resultado

positivos nrediarrte aÇões de incretnento na arrecadação e de controle da despesa.

A aÍual AdrninisÍração vem adotando medidas que estão refletilrdo

posilivarnerrle nas firrarrÇas públicas. Demouslramos a seguir a execuçào

orçarnerrtária e financeira consolidada dos meses de janeiro a dezembro de 2016 da

AdrtinisÍraçáo Pública Municipal.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI

nonÍanÍe da despesa fixada.
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ANEXO DE METAS FISCAIS

(Arfigo4o, § 2', inciso ll, dal,ei Complementar no I 01 /2000)

As rctas Íiscais pata os exetcícios de 20 I 4, !t) I 5, 2t) I 6 e 2() I 7

Ievatntn etn cottsidetaçãtt as vatiávei.ç nactoeconônicas pqieÍadas pelct GovetLtt

Íêdetul pete ctesci rcttÍo teal dct PIR e da inÍIaçào.

As receitas lbram projetadas leva:rdo-se em conta alem dos indices

cstabelecidos pela LDO Federai, o crescimento dernográfico e da atividade econômica

r-lo nrturicípic-r e ainda o projeto de rnodelnização da adrtrinistraçào tributária, que

fará conr qne o Município tenha urna elevaçáo de suas receitas proprias.

A projeçâo da receita pata o exetcicio de 2017, levou-se ern

considelaçarr a corlsÍruÇão de cenários ocorridos neste Município, considerando

ainda clrre poderá refletir um Lrom percentual nas receitas próprias jâ que a

muticipalidade vern buscando aunlentar a adimplência junÍo a receita do IPTU e do

ISS, e nt-r mais, o Governo Federal arunentou o rrírtnero de seliço que passar'ão a ser

passiveis de cobrança do ISS, como, serviços de inforrnática, saítde, educaÇão e ate

abertrtra de coutas bancárias. Por outro lado, podemos corlsiderar o crescirnento das

t'eceitas de transferêrrcias constitucionais dando prioridade ao ICMS e ao FPM, que

segurtclo informações da ReceiÍa Federal, essa transferêrrcia deverá aurnelltar, el.n

função da aplicação dos novos progralnâs de corrtrole e investigaçào.

DEMONSTRÁTIVO DAS METAS ANUAIS,

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁICULO
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Quanto ao desempellho 11as receitas oriundas de Convênios junto á

esfera EsÍadua1 e Federal, para o exercício de 2077, estamos prevelldo que duratlte o

exercicio seja liberado todos os projetos aprovaclos. O Governo Federal tem

reavaliado corlstarlternente âs sllas meÍâs de resultados, dafldo priorid ades para a

estabilização completa da econolnia brasileira, demorrstrando desta forma que a

ecorrorrria vern se collsolidarldo a czda exercício financeiro, podemos citar por

exerllplo e qtÍeda e estabilizaÇão do dó.lar frente ao ieal, a collsolidaÇáo e o colltrole

da inflação; e I1ão obstalrte, corll âs sucessivas reavaliaçÕes ecorlômices inclusive com

a refonna previdenciáriâ, quando o Goverrlo Federal, tende a errxugar a

rnáquina adrninistrativa aumenÍando desta forma os recursos firranceiros disponíveis

pera os programas federais junto aos rnunicípios, tomando-se ascefldentes os rlovos

convênios e a reavaliaçáo de valores de ouÍros já em execuçào.

Corn as reforma trlbutâria, otlde se defirre a forma de distribuição da

CPMF aos rnunicípios arrecadadores, no percerrÍual de A,02o/. dos 0,38% que a CPMF

arrecada, sendo assirn clesta forma, estarnos demonstrarrdo expectativas rlas receitas

do rmlricipio, e no mais, e proieçào proclrra aproximar o máximo possível da

lealidade do rrosso Murricrpio.

A tneÍa proposta paL"a 2017, introduzir mudanças fundamentais no

regirrre fiscal do Mnnicipio, airaves de estudos e propostâs para a rcalizaçào de

nrudarrças estruturais e institncionais que visam dar forma aprcpriada às decisôes,

procedirnentos e práticas fiscais do futuro.

Para os proximos â11os, as metâs â serÉrn defilliclas deveráo ter

resulÍacios bastantes significativos, especiailnellte com a manutenção do esforÇo

fiscal, tradrrzido nâ obte11Ção de superávits que perlnitem o pagarnenÍo da divrda de

crrrto prazo - Restos aPag e, conseqiienÍen'ie1lte, a estabtlizaçãn da divida píúlica

nrrrtúcipal e a retornada da capacidaue de investnnenÍcs do Município.

Corno base cle cálculo para a previsão cÍe receitas, a frxação de despesas

e a propostâ de resulÍarlo norninal e primá-rio positivo, foram consideradas as receiÍas

efetivarnerrie arrecadadas nos exercicics firranceiros de 2Cl ll a 2014, a otçada e a

terrdência do exercício e as possiveis alÍerações na política Írlbutfuia.
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RISCOS FISCAIS

LEr DE DrRÊTRTZES ORÇAMENTÁRrAS - 2017

(Art. 4'§ ,3", da Lei Conpletndtler no tO1, 4 de itaio cte 2OOO)

A PolíÍica ecotttitnica nacicutal fios ítlÍimos atDS vein eprcselte do

elcvaLlos ltíveis de ave Ço atreves de un rc,qine tiscel responsável que aliatlo à

esÍabílitlade de preços consÍitui urua base itíeal para tl crescitttetlto econô tico do pais

e pale a naior eÍiciência da gesÍão itriblíca. Nesse sentido, a adninistruçào pública

vctlt ditecionâltdct suas aÇões cortt vistas a perruitÍt'sua solvêncie ecottômica a longo

Illazo a parÍir da maiot' fuanspat'ência Ííscal e cotseqíie tetnenÍe da aplícaÇão nnis

eÍicez dos rccursos já que esÍes se nrcstram insuÍícÍetúes à ctescetúe demanda social.

Porénl ntestto cotn todos os avairÇos tto cíesenvolrinenÍo de ajusÍes

sigttiÍícaÍívatnetúe a execução tlo orçamenÍo cotno u r Íodo, afetando tlireÍamenie

ptojeções Íetúo das rcceiÍas quanÍo das Assin, a-s preuisões de riscos fiscais

espetndos são ttorÍeatlas pela expectaÍiva de ctescinento eco ótníco rcel do país cotn

base em vatiáveis mact'oecottômicas e pela,s projeções particularcs do ntunicípio. De

ttodo laei al, gtende paúe das rcceitas ÍribuÍárias e prevíde ciáries depende do nível

cle eÍívidade econônica cono e o caso dos ifip.)ltÍos sobrc prodaÇã(), o ÍaÍara rctlÍo,

L,u â ietlLle. I)e mesnla Í'ornta, despesas con pessoal podetn ve ar ntais ott ntenos

Íiscais, ccrÍas mutações alÍerações ik) ce áio ecofiôtttico ittÍIuenciant

lttt)ptttcit,taltneilÍc co t o rcstno túvel da atividade eco olnica.
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O trr:sso rnunicípio, a exemplo do que ocorre com a grande maioria dos

rnunicipios brasileiros. não possui indicadores substatrcias que sirvarn de subsidio

pare unra projeção de crescitnento ecotromico coufiável. Irrforttraçôes colllo o

Prodrrto Intenro Bruto PIB, renda Per Capta e outros darlos dessa natureza, por trào

possuírerrr estudos e levantamentos no âInbito rnunicipal, são substituidos pelos

indices do Goverr.rcr Federal. As atuais projeÇões de metas e riscos fiscais tiveratn

corno parârnetro geral os iudicadores de crescinlento projetados pela Ulrião

aclicionando-se as plevisÕes inlerttas, parlicrtlares e relaciotradas à política dc gestão

da Administração Municipal.

Os passivos contingeutes, rleterminados pelos riscos fiscais do

rnunicipio, são decorrentes, en1 suâ maior parÍe, de açôes judiciais colltra o

\4unicípio. Os precatórios judiciais anualrnente tern a-preserrtado rnontantes elevados,

prejrrclicarrdo sensivelmenÍe a realizaçao de projetos prioritários e reclarnados pela

população. \'ale salientar que os pagâmentos de tais ações, se defiuitivamellte

.julgadas prcrcedentes, serão efetivados de acordo com a Ernenda Cortstitrtciorrai tto 30.

A explicitação dos passivos contiltgeutes, ou seja, dos debitos q.ue ailrda

se erlcolltrarn em .julgatnento, represerltâ a busca pela rnaior transparêucia fiscal que

está centrada na evolução das trovas politicas cla adrninistraçào pública que possueln,

como objetivt'rs básicos, o planejanrento, a h'arlsparência e a corlseqiierlte eficiêtrcia

da gestão clos lecru'sos pírblicos, anrtros fatoles evidenciados pela Lei Cortrplementar.




